
 

 

EXCELENTÍSSIMA MAGISTRADA DO JUÍZO REGIONAL DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA 

 

 

 

 

Autos de Recuperação Judicial: n. 5003408-08.2023.8.24.0019/SC 

 

KAIZEN ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, por 

seu administrador Agenor de Lima Bento vem, 

perante Vossa Excelência, nos autos da Ação de 

Falência 5003408-08.2023.8.24.0019/SC da empresa 

CARDCON CONSTRUTORA – EIRELI 

manifestar e ao final solicitar. 

 

1 - AUTO DE ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS 

 

Em atenção ao art. 22, III, "f" e "g" da Lei 11.101/2005, 

para elaborarmos o AUTO DE ARRECADAÇÃO, cumprindo assim 

os artigos 108 e 110 da mesma Lei, cumpre-nos informar: 
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1.1 - INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO SÓCIO DOC 02 EV 

519 

 

1.2 - BUSCA DE ATIVOS PELOS SISTEMAS RENAJUD, 

INFOJUD, SISBAJUD E SNIPER BEM COMO NO CRI 

 

Com exceção do sistema Renajud de evento 554, em que 

se encontrou um veículo Placa: OKD0565, UF: SC, Marca/Modelo: 

CHEVROLET/ONIX 1.4MT LTZ, Ano Modelo: 2019 RESTRIÇÕES 

RENAVAN: ALIENACAO_FIDUCIARIA_FILE_VEICULOS; todos 

os demais sistemas foram negativos, conforme se pode buscar nos 
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eventos 557 do CRI de Canoinhas/SC; 603 Infojud Negativo; 605 

Sniper Negativo e 607 Sisbajud Negativo. 

 

1.3 - ANÁLISE CRONOLÓGICA DO BALANÇO PATROMINIAL 

 

Em detida análise cronológica do balanço patrimonial e 

contrato social fornecidos pela CARDCON CONSTRUTORA – 

EIRELI nos eventos 01, 15 e 519 podemos concluir que o Capital Social 

é de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), dos quais 

somente R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) foram integralizados. 
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O patrimônio contabilizado da Falida sofreu oscilações 

com involução, conforme análises mensais das contas feitas por esta 

Administração Judicial e juntados aos autos nos eventos 106; 107; 117; 

136; 142; 226; 231; 242; 247; 248; 250; 254; 256; 261; 265; 267; 270; 279; 

290; 364; 365; 542; 543; 550 e 558. 

Em 01/01/2021 (evento 106) o Ativo Imobilizado era de 

R$ 485.996,09 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecentos e 

noventa e seis reais e nove centavos) e os Bens e Direitos em Uso de 

R$ 607.165,85 (seiscentos e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e 

oitenta e cinco centavos) para em 20/07/2023 (evento 550) um Ativo 
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Imobilizado de R$ 43.078,58 (quarenta e três mil, setenta e oito reais e 

cinquenta e oito centavos) e Bens e Direitos em Uso de 54.094,20 

(cinquenta e quatro mil, noventa e quatro reais e vinte centavos. 

Excelência, da data do deferimento da Recuperação 

Judicial até a Sentença Falimentar não houve autorização judicial 

para alienação de bens. 

 

2 - MANIFESTAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Pelo que exposto, sugerimos a Vossa Excelência: 

i) Sendo a Falida beneficiária da Justiça Gratuita, 

sugerimos seja expedido mandado para que o Sr. Oficial de Justiça, 

em colaboração do sócio Gabriel Aaron Luiz, o qual declarou no 

documento 02 do evento 519 que os bens da Falida CARDCON 

CONSTRUTORA – EIRELI encontram-se no Estabelecimento 

Comercial, para arrecadação e avaliação, inclusive do veículo Placa: 

OKD0565, UF: SC, Marca/Modelo: CHEVROLET/ONIX 1.4MT LTZ, 

Ano Modelo: 2019 RESTRIÇÕES RENAVAN: 

ALIENACAO_FIDUCIARIA_FILE_VEICULOS (Renajud de evento 

554); 

ii) Que o mandado de arrecadação e avaliação seja 

expedido com o endereço do estabelecimento comercial de GECPAV 

CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO - EIRELI, local em que a Falida 

CARDCON CONSTRUTORA – EIRELI declarou estar exercendo 

suas atividades após desativar seu próprio estabelecimento; 
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iii) Sejam intimados o sócio Gabriel Aaron Luiz e o 

contador Anderson Paulo Nora da Silva, CPF 024.957.819-36, CRCPR 

048521/O4 a justificar a involução patrimonial evidenciada no item 

1.3; 

iv) Seja intimado o sócio Gabriel Aaron Luiz a 

integralizar o Capital Social no importe de R$ 555.000,00 (quinhentos 

e cinquenta e cinco mil reais) ou a juntar o respectivo comprovante 

de integralização. 

Era o que havia a informar e manifestar. 

Concórdia/SC, na data do protocolo eletrônico. 

 

KAIZEN ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Administrador Judicial 
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